
 DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
 

Lei Municipal Nº 003, de 14 de março de 1977                           Várzea- PB, 26 de outubro de 2021 
 

DECRETO Nº 040/2021, de 26 de outubro de 
2021. 
 
DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE 
PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 
VÁRZEA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal: 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica transferido, neste ano, para o 
dia 1º de novembro de 2021 o ponto facultativo 
relativo ao dia 28 de outubro, alusivo ao dia do 
Servidor Público, nas repartições públicas 
municipais, devendo ser preservado o 
funcionamento dos serviços essenciais.  
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea – PB, 

em 26 de outubro de 2021. 
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